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CISAQ PARCIAL. FINALIDADE ECONOMICA.

A cisdo_parcial, desde que possua fim econémico, € uma hipotese legal de
sucessao dos direitos previstos nos atos de formalizacdo societaria, entre 0s
guais os creditos decorrentes de indébitos tributarios, inclusive os judiciais com
transito em julgado, que passam a ter natureza de créditos proprios da
sucessora, se assim determinarem os atos de cisdo sendo, desse modo, validos
para a solicitacdo de restituicdo e compensacdo com débitos desta para com a
Fazenda Nacional.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80, 143 e 168.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacdo de inexatiddo
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a anélise do direito
creditorio.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar
no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a
apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014).

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacfes das Sumulas CARF n° 80, n° 143 e n° 168 para fins de reconhecimento da
possibilidade de formagdo de indébito, mas sem homologar a compensagdo por auséncia de
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 CISÃO PARCIAL. FINALIDADE ECONÔMICA.
 A cisão parcial, desde que possua fim econômico, é uma hipótese legal de sucessão dos direitos previstos nos atos de formalização societária, entre os quais os créditos decorrentes de indébitos tributários, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, que passam a ter natureza de créditos próprios da sucessora, se assim determinarem os atos de cisão sendo, desse modo, válidos para a solicitação de restituição e compensação com débitos desta para com a Fazenda Nacional.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80, 143 e 168.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
 Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80, nº 143 e nº 168 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 00926.90617.250309.1.3.02-9338, em 25.03.2009, e-fls. 08-15, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$21.179,94 do ano-calendário de 2005, apurado pelo regime de lucro real para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 13-14:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES FONTE [...]
ESTIM.COMP.SNPA [...]
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
21.076,15 [...]
103,79 [...]
21.179,94

CONFIRMADAS [...]
1.145,08 [...]
103,79 [...]
1.248,87


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 21.179,94 
Valor na DIPJ: R$ 21.159,71 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 21.159,71 
IRPJ devido: R$ 0,00
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 1.249,87 
Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual: 
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 00926.90617.250309.1.3.02-9338 
NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 27195.07472.230409.1.7.02-9161 [...].
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrução Normativa nº 900, de 2008.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 13ª Turma DRJ/RPO/SP nº 14-106.692, de 29.04.2020, e-fls. 77-92: 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, ACORDAM os membros desta Turma, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, NEGAR provimento à Manifestação de Inconformidade, para MANTER o Despacho Decisório impugnado.
Recurso Voluntário 
Notificada em 14.01.2021, e-fl. 109, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 01.10.2020, e-fls. 94-104, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2. DO DIREITO 
Inicialmente, é relevante enfatizar que o próprio Acórdão recorrido admite a �possibilidade de sucessão empresarial dos direitos de crédito�, �entre os quais os créditos decorrentes de indébitos tributários, que passam a ter natureza de créditos próprios da sucessora, se assim determinarem os atos de cisão, sendo, desse modo, válidos para a solicitação de restituição e compensação com débitos desta para com a Fazenda Nacional�.
Ora, no presente caso, a Recorrente demonstrou que a parcela de R$ 21.076,15, oriunda de retenções na fonte, que compõe o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do Exercício 2006 objeto do PER/DCOMP foi vertida para o seu patrimônio em virtude de cisão parcial da Kilar Móveis e Decorações Ltda, realizada em 17/09/2005. As provas desta alegação de fato, com efeito, são claras e não deixam qualquer dúvida a respeito disso.
Nesse passo, a Recorrente trouxe à baila tanto a sua 2ª Alteração Contratual, datada de 17/09/2005, na qual consta a aprovação da referida cisão parcial e da consequente versão de parte do acevo líquido da Kilar Móveis e Decorações Ltda. para o seu patrimônio (fls. 15/18), quanto o documento intitulado �Justificação e Protocolo de Cisão Parcial� (fls. 25/33).
A �Justificação e Protocolo de Cisão Parcial� veicula o �Balanço Patrimonial Especial para Fins de Cisão Parcial� da Kilar Móveis e Decorações Ltda, levantado em 31/08/2005 (fl. 28). Este documento evidencia que, na composição patrimonial vertida para a Recorrente, estava o valor de R$ 21.076,15, registrado na subconta �Impostos a Recuperar� da conta �Créditos� do Ativo Circulante da cindida [...].
Relativamente à origem do montante de R$ 21.076,15 e a que créditos da cindida especificamente se refere, a Recorrente deduziu na Manifestação de Inconformidade que a quantia decorre das seguintes retenções na fonte de imposto de renda efetivadas na Kilar Móveis e Decorações Ltda. no decorrer do ano-calendário de 2005 (até a data do evento da cisão parcial):

Fonte Pagadora
Valor IRRF

05.858.851/0001-93 � Tribunal Regional Eleitoral de SC
22,52

60.942.638/0070-03 � Banco Sudameris do Brasil
262,31

90.400.888/0001-42 � Banco Santander S/A
592,08

60.746.948/0001-12 � Banco Bradesco S/A
17.281,52

60.746.948/0001-12 � Banco Bradesco S/A
2.917,72

Total
21.076,15


Como o Despacho Decisório confirmou as retenções de IR no valor de R$ 22,52, R$ 262,31 e R$ 592,08 (e sobre tais montantes, portanto, não se controverte), a Recorrente trouxe na Manifestação de Inconformidade as provas das outras duas retenções que geraram o crédito recebido da cindida. De fato, a Recorrente juntou aos autos o razão de 01/01/2005 a 31/12/2005 da conta contábil �002 51-5 IRRF a Compensar� da Kilar Móveis e Decorações Ltda. (fl. 46), o qual exibe os seguintes lançamentos:

Data
Descrição
Valor Lançado

27/04/05
Retido S/ Rec. Financ. CDB Brad
17.281,52

24/05/05
Retido S/ Rec. Financ. FAQ Sudameris
262,31

08/06/05
Retido S/ Rec. Financ. FAQ Santander
592,08

13/06/05
Retido S/ Rec. Financ. VGBL Bradesco
2.917,72


Os lançamentos destacados em vermelho, devidamente contabilizados na cindida e cujo crédito foi vertdo para a Recorrente, são justamente aqueles não confirmados pelo Despacho Decisório. Cumpre lembrar, no ponto, que o art. 923 do RIR/99 estabelece que �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados�. Assim, é incontroverso que o razão faz a prova da efetiva retenção do IR na cindida. 
De todo modo, no que concerne à retenção de IR no valor de R$ 17.281,52 efetuada pela Bradesco em 27/04/2005, a Recorrente apresentou o �Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e Respectivo Imposto de Renda Retido na Fonte� emitido pela fonte pagadora, que confirma a citada retenção (fl. 45), conforme se verifica abaixo. Inequívoca, pois, a prova cabal dessa retenção do imposto de renda. [...]
Por fim, indispensável ressaltar que o cotejo da DIPJ 2006 da Recorrente, sobretudo da �Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte� (fl.48), com as informações (i) do razão da conta contábil �00251- 5 IRRF a Compensar� da Kilar Móveis e Decorações Ltda (fl. 46) e (ii) da subconta �Impostos a Recuperar� do �Balanço Patrimonial Especial para Fins de Cisão Parcial� fl. 28) ratifica que o crédito utilizado pela Recorrente no PER/DCOMP em litígio (R$ 21.076,15) é, precisamente, aquele vertido ao seu patrimônio por ocasião da cisão parcial da Kilar Móveis e Decorações Ltda. [...]
Portanto, à luz desse quadro e do conjunto probatório dos autos, revelam-se completamente equivocadas as afirmações do Acórdão de que (i) o crédito �não constou expressamente como vertido para a Manifestante (CEK) nos atos de formalização da societária da cisão parcial�; e de que (ii) não houve �qualquer esclarecimento acerca de sua origem ou a que créditos se referia�.
Como visto, a Recorrente provou, claramente, que (i) os atos societários da cisão parcial estipularam a versão, para o seu patrimônio, do crédito de R$ 21.076,15; e que (ii) tal crédito tem origem em retenções de imposto de renda sobre aplicações financeiras (R$ 21.053,63) e receita oriunda de venda a órgão público (R$ 22,52) na cindida, regularmente contabilizadas e declaradas ao Fisco.
A partir disso, constata-se, igualmente, o manifesto erro do Acórdão recorrido ao assentar que o crédito recebido pela Recorrente via sucessão empresarial seria distinto do crédito utilizado no PER/DCOMP originário. Eis o que consta da decisão: �apesar de restar comprovada a sucessão empresarial ao crédito de Saldo Negativo de IRPJ do período de 01/01/2005 a 17/09/2005, este crédito não se confunde com o crédito de Saldo Negativo de IRPJ originalmente de titularidade da Manifestante (CEK), apurado no período de 01/01/2005 a 31/12/2005, na DIPJ 2006, e informado no PER/DCOMP�.
Ora, conforme demonstrado acima com suporte nos elementos probatórios constantes dos autos, a parcela de R$ 21.076,15 que compõe o crédito do PER/DCOMP nº 00926.90617.250309.1.3.02-9338 e está devidamente declarada na DIPJ 2006 da Recorrente é rigorosamente aquela que foi vertida ao seu patrimônio em decorrência da cisão parcial da Kilar Móveis e Decorações Ltda, ocorrida em 17/09/2005. Disso se infere que a conclusão apresentada no Acórdão (�se trata de créditos completamente distintos�) é despropositada e contrária às provas acostadas pela Recorrente.
A própria DIPJ 2006 - Situação Especial: Cisão Parcial, relativa ao período de 01/01/2005 até 17/09/2005 (data da cisão) e transmitida pela cindida em 17/10/2005, registra o crédito de Saldo Negativo de IRPJ - Exercício 2006 no valor de R$ 21.076,15, que foi vertido ao patrimônio da Recorrente. Nessa direção, a Ficha 12-A da DIPJ em referência indica, na linha �13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte�, a quantia de R$ 21.053,63 (fl. 64), a qual é, justamente, a soma da conta contábil �00251-5 IRRF a Compensar� da Kilar Móveis e Decorações Ltda (fl. 46).
Já a linha �14.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte por Órgão Público Federal� da mesma Ficha 12-A aponta o montante de R$ 22,52 (já confirmado no Despacho Decisório), totalizando, assim, o Saldo Negativo de IRPJ - Exercício 2006 em R$ 21.076,15 (fl. 64). Precisamente esta é a importância que integrou a composição patrimonial vertida para a Recorrente, nos termos expressamente determinados nos atos societários da sucessão empresarial, e que foi usada no PER/DCOMP objeto destes autos.
Cumpre salientar, ainda, a ocorrência de um simples erro material na DIPJ 2006 - Situação Especial: Cisão Parcial transmitida pela cindida. Tal erro consiste na informação lançada na �Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte� no sentido de que todo o IR retido na fonte até a data do evento societário, no valor de R$ 21.053,63, refere-se a uma única fonte pagadora, qual seja, o Banco Bradesco S/A (fl. 74).
Porém, este erro material, decorrente de mero lapso no preenchimento da DIPJ 2006 - Situação Especial: Cisão Parcial, está superado e esclarecido pelo razão da conta contábil �00251-5 IRRF a Compensar� da Kilar Móveis e Decorações Ltda, período de 01/01/2005 a 31/12/2005 (fl. 46), que mostra as fontes pagadoras corretas das retenções no total de R$ 21.053,63. Tais fontes pagadoras, como destacado, são as mesmas listadas na �Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte� da DIPJ 2006 da Recorrente (fl.48).
Por fim, ainda a respeito da DIPJ 2006 - Situação Especial: Cisão Parcial, cabe observar que, conforme preceitua a legislação de regência (art. 21 da Lei 9.249/95), a pessoa jurídica cindida deve apresentar DIPJ contendo os dados referentes aos impostos e contribuições cujos fatos geradores tenham ocorrido no período compreendido entre o início do ano-calendário até a data do evento.
Logo, a DIPJ 2006 - Situação Especial: Cisão Parcial transmitida, no caso, informou corretamente o crédito de R$ 21.076,15 (R$ 21.053,63 + R$ 22,52), oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, em nome da cindida na Ficha 12-A (fl. 64) e na Ficha 45-A (fl. 71), uma vez que tal crédito somente foi vertido para o patrimônio da Recorrente após a data do evento societário.
Por todos os argumentos apresentados, a Recorrente entende que resta devidamente comprovada a existência do direito creditório postulado, devendo, por isso, ser confirmada a parcela da composição do crédito do Saldo Negativo - Exercício 2006 que não foi admitida no Despacho Decisório e no Acórdão. Vale dizer: à luz das provas juntadas aos autos sobre os termos da cisão parcial e da origem e consistência do crédito, o provimento do Recurso Voluntário é medida que se impõe.
No que concerne ao pedido conclui que:
3. DOS PEDIDOS
Em razão do exposto, requer-se que Vossa Excelência se digne a dar provimento ao Recurso Voluntário para reformar o Acórdão recorrido a fim de reconhecer integralmente o direito creditório postulado no PER/DCOMP nº 00926.90617.250309.1.3.02-9338 com a consequente homologação das compensações declaradas no citado PER/DCOMP e no PER/DCOMP nº 27195.07472.23040 9.1.7.02-9161 em sua totalidade.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$19.930,07 (R$21.179,94 - R$1.249,87) referente ao ano-calendário de 2005 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Cisão Parcial
A Recorrente afirma que é sucessora dos créditos tributários.
A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, determina:
Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados.
Sobre os efeitos tributários da cisão parcial, a Solução de Consulta COSIT nº 321, de 09 de agosto de 2017, orienta:
33. Por conseguinte, verifica-se que não há objeção na lei tributária para que a sucessora obtenha a restituição de indébito de crédito tributário que lhe fora transferido em processo de cisão parcial ou a compensação desse crédito obtido por sucessão com débitos próprios para com a Fazenda Nacional. Caso apresentado tal pleito, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil, em conformidade com os atos legais e normativos de regência, averiguar se houve a efetiva sucessão empresarial com a transferência de créditos tributários sujeitos à repetição ou compensação. [...]
36. Com base no exposto, conclui-se que:[...]
b) a operação societária de cisão parcial sem fim econômico deve ser desconsiderada quando tenha por objetivo o reconhecimento de crédito fiscal de qualquer espécie para fins de desconto, restituição, ressarcimento ou compensação, motivo pelo qual será considerado como de terceiro se utilizado pela cindenda ou por quem incorporá-la posteriormente;
c) a cisão parcial, desde que possua fim econômico, é uma hipótese legal de sucessão dos direitos previstos nos atos de formalização societária, entre os quais os créditos decorrentes de indébitos tributários, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, que passam a ter natureza de créditos próprios da sucessora, se assim determinarem os atos de cisão sendo, desse modo, válidos para a solicitação de restituição e compensação com débitos desta para com a Fazenda Nacional.
No presente caso, tem-se a cisão parcial:
- cindida: Kilar Móveis e Decorações Ltda., CNPJ 83.462.325/0001-13;
- receptoras:
- CEK Participações Ltda., CNPJ 06.077.623/0001-49;
- Saga Comércio de Móveis e Decorações Ltda., CNPJ 07.587.643/0001-22.
Consta no Justificação e Protocolo de Cisão Parcial de 17.08.2005, e-fls. 24-33:
JUSTIFICAÇÃO DA CISÃO PARCIAL 
Diversos fatores, preponderantemente a necessidade de desmembrar o acervo patrimonial, transferindo parte do mesmo para outras 2 (duas) pessoas jurídicas, objetivando permitir condições mais adequadas com vistas à exploração de atividades operacionais distintas, afora outros aspectos que consultam os interesses dos sócios, sugerem a realização de uma CISÃO PARCIAL na CINDIDA através da qual parte do seu acervo será transferido para as RECEPTORAS CEK e SAGA, o que deverá ser efetuado em consonância com os ditames legais pertinentes, acatadas as condições básicas a seguir elencadas. [...]
10 - O capital social da RECEPTORA CEK, que atualmente é de R$ 4.486.192,00 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, cento e noventa e dois reais) será elevado para R$ 10.595.084,00 (dez milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e oitenta e quatro reais), o aumento, no valor de R$ 6.108.892,00 (seis milhões, cento e oito mil e oitocentos e noventa e dois reais), será subscrito integralmente pelo sócio CARLOS EUGÊNIO KOERICH e totalmente integralizado mediante o acolhimento da parcela do capital social transferida pela CINDIDA, em decorrência da CISÃO PARCIAL [...].
11 - O capital social da RECEPTORA SAGA, que atualmente é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), será elevado para R$ 1.045.530,00 (um milhão, quarenta e cinco mi e quinhentos e trinta reais), o aumento, no valor de R$ 1.035.530,00 (um milhão, trinta e cinco mil e quinhentos e trinta reais), será subscrito integralmente pelo sócio CARLOS EUGÊNIO KOERICH e totalmente integralizado mediante o acolhimento da parcela do capital social transferida pela CINDIDA, em decorrência da CISÃO PARCIAL [...].
Está registrado no Laudo de Avaliação, e-fls. 34-36:
Atribuímos ao patrimônio líquido total da CINDIDA (antes da CISÃO PARCIAL) o valor de R$ 17.823.782,00 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e oitenta e dois reais), destacando-se para as RECEPTORAS - CEK e SAGA - os valores de patrimônios líquidos de R$ 8.771.154,00 (oito milhões, setecentos e setenta e um mil e cento e cinqüenta e quatro reais) e 1.035.530,00 (um milhão, trinta e cinco mil e quinhentos e trinta reais), respectivamente, remanescendo na sociedade CINDIDA (após a CISÃO PARCIAL) a parcela de patrimônio líquido de R$ 8.017.098,00.
Restou comprovada a finalidade econômica da operação de reorganização societária em que a Recorrente recebeu a parcela do patrimônio da cindida no valor de R$8.771.154,00 correspondente a 49,21% do patrimônio líquido total de R$17.823.782,00 antes da operação. Nesse sentido, desde que efetivamente comprovado mediante produção do acervo fático-probatório robusto, a Recorrente tem direito à sucessão, na mesma proporção, do crédito decorrente de indébito tributário da Cindida.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Retenção na Fonte. Súmulas CARF nºs 80, 143 e 168
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Súmula CARF nº 168
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
O IRRF, código 3426, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, (art. 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 35 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004). A partir de 1º de janeiro de 2005 sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de (a) vinte e dois e meio por cento, em aplicações com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, (b) vinte por cento, em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias, (c) dezessete e meio por cento, em aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias e (d) quinze por cento, em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores.  
A retenção conjunta, código 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela administração pública federal a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços estão sujeitos à incidência na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 9,45% aplicado sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de serviços prestados tais como de alimentação e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatório das alíquotas de 4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. No caso de pessoa jurídica amparada pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento de IR ou qualquer dessas contribuições, a fonte pagadora deve calcular, individualmente, os valores aplicando as alíquotas correspondentes distintas para cada um deles, utilizando os códigos 6256 para IR, 6228 para CSLL, 6230 para PIS e 6243 para Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil da semana subsequente à de ocorrência do fato gerador.
No diapasão do erro de fato e erro de direito insta registrar sinteticamente. Erro de fato aquele relacionado ao �conhecimento da existência de determinada situação�, que �reclama o desconhecimento de sua existência ou a impossibilidade de sua comprovação à época da constituição do crédito tributário�, �um problema intranormativo, um desajuste interno na estrutura do enunciado�. E erro de direito é �consistente naquele que decorre do conhecimento e da aplicação incorreta da norma�, �um equívoco na valoração jurídica dos fatos�, um �vício de feição internormativa, um descompasso entre a norma geral e abstrata e a individual e concreta� (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.347.324/RS e Recurso Especial Repetitivo nº 1.130.545/RJ). No presente caso trata-se de erro de fato.
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Súmulas CARF nºs 80, 143 e 168, em cuja apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, conforme o acervo fático-probatório composto de Justificação e Protocolo de Cisão Parcial e Laudo de Avaliação, e-fls. 25-36. Verifica-se ainda inexatidão material nos valores indicados no Per/DComp, que, em razão disso, devem ser adequados àqueles constantes nos registros internos da RFB.
Direito Superveniente: Súmulas CARF nº 80, nº 143 e nº 168 
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80, nº 143 e nº 168 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,
Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensac¢do (Per/DComp) n° 00926.90617.250309.1.3.02-9338, em 25.03.2009, e-fls. 08-
15, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) no valor de R$21.179,94 do ano-calendario de 2005, apurado pelo regime de
lucro real para compensacéao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 13-14:

Analisadas as informacBGes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a
apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO[..] | RETENCOES FONTE[..]| ESTIM.COMP.SNPA[.] |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP [..] 21.076,15 [...] 103,79 [..] 21.179,94
CONFIRMADAS[..] 1.145,08..] 103,79 [..] 1.248,87

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 21.179,94

Valor na DIPJ: R$ 21.159,71
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 21.159,71
IRPJ devido: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o
valor seré zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 1.249,87

Informagdes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina
internet da Receita Federal, e integram este despacho.
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O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagéo declarada no PER/DCOMP:
00926.90617.250309.1.3.02-9338

NAO HOMOLOGO a compensacéo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
27195.07472.230409.1.7.02-9161 [...].

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional). Inciso Il do Paragrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN
RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da
Instrucdo Normativa n° 900, de 2008.

Manifestacéo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acérddo da 132 Turma DRJ/RPO/SP n° 14-106.692, de 29.04.2020, e-fls. 77-92:

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epigrafe, ACORDAM os
membros desta Turma, por unanimidade, nos termos do relatério e voto que passam a
integrar o presente julgado, NEGAR provimento & Manifestacdo de Inconformidade,
para MANTER o Despacho Decisério impugnado.

Recurso Voluntario

Notificada em 14.01.2021, e-fl. 109, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 01.10.2020, e-fls. 94-104, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

2. DO DIREITO
Inicialmente, é relevante enfatizar que o proprio Acérddo recorrido admite a

“possibilidade de sucessdo empresarial dos direitos de crédito”, “entre os quais os
créditos decorrentes de indébitos tributarios, que passam a ter natureza de créditos
proprios da sucessora, se assim determinarem os atos de cisdo, sendo, desse modo,
vélidos para a solicitacéo de restituicdo e compensagdo com débitos desta para com a

Fazenda Nacional”.

Ora, no presente caso, a Recorrente demonstrou que a parcela de R$ 21.076,15,
oriunda de retencdes na fonte, que compde o crédito de Saldo Negativo de IRPJ do
Exercicio 2006 objeto do PER/DCOMP foi vertida para o seu patriménio em virtude
de cisdo parcial da Kilar Moveis e Decoracdes Ltda, realizada em 17/09/2005. As
provas desta alegacdo de fato, com efeito, sdo claras e ndo deixam qualquer davida a
respeito disso.

Nesse passo, a Recorrente trouxe a baila tanto a sua 2* Alteracdo Contratual,
datada de 17/09/2005, na qual consta a aprovacdo da referida cisdo parcial e da
consequente versdo de parte do acevo liquido da Kilar Mdveis e Decoracbes Ltda.
para o seu patrimdnio (fls. 15/18), quanto o documento intitulado “Justificacdo e
Protocolo de Cisao Parcial” (fls. 25/33).

A “Justificacdo e Protocolo de Cisdo Parcial” veicula o “Balango Patrimonial
Especial para Fins de Cisdo Parcial” da Kilar Méveis e Decoragdes Ltda, levantado
em 31/08/2005 (fl. 28). Este documento evidencia que, na composicdo patrimonial
vertida para a Recorrente, estava o valor de R$ 21.076,15, registrado na subconta
“Impostos a Recuperar” da conta “Créditos” do Ativo Circulante da cindida [...].
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Relativamente a origem do montante de R$ 21.076,15 e a que créditos da
cindida especificamente se refere, a Recorrente deduziu na Manifestacdo de
Inconformidade que a quantia decorre das seguintes retencfes na fonte de imposto de
renda efetivadas na Kilar Moveis e Decoragdes Ltda. no decorrer do ano-calendario de
2005 (até a data do evento da cisdo parcial):

Fonte Pagadora Valor IRRF
05.858.851/0001-93 — Tribunal Regional Eleitoral de SC 22,52
60.942.638/0070-03 — Banco Sudameris do Brasil 262,31
90.400.888/0001-42 — Banco Santander S/A 592,08
60.746.948/0001-12 — Banco Bradesco S/A 17.281,52
60.746.948/0001-12 — Banco Bradesco S/A 2.917,72
Total 21.076,15

Como o Despacho Decisério confirmou as retencdes de IR no valor de R$
22,52, R$ 262,31 e R$ 592,08 (e sobre tais montantes, portanto, ndo se controverte), a
Recorrente trouxe na Manifestacdo de Inconformidade as provas das outras duas
retencBes que geraram o crédito recebido da cindida. De fato, a Recorrente juntou aos
autos o razdo de 01/01/2005 a 31/12/2005 da conta contabil “002 51-5 IRRF a
Compensar” da Kilar Moveis e Decoragdes Ltda. (fl. 46), o qual exibe os seguintes

langamentos:

Data Descrigdo Valor Lancado
27/04/05 Retido S/ Rec. Financ. CDB Brad 17.281,52
24/05/05 Retido S/ Rec. Financ. FAQ Sudameris 262,31
08/06/05 Retido S/ Rec. Financ. FAQ Santander 592,08
13/06/05 Retido S/ Rec. Financ. VGBL Bradesco 2.917,72

Os lancamentos destacados em vermelho, devidamente contabilizados na
cindida e cujo crédito foi vertdo para a Recorrente, sdo justamente agueles ndo
confirmados pelo Despacho Decisério. Cumpre lembrar, no ponto, que o art. 923 do
RIR/99 estabelece que “a escrituragdo mantida com observancia das disposicoes legais
faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados”. Assim, ¢ incontroverso
que o razdo faz a prova da efetiva retengdo do IR na cindida.

De todo modo, no que concerne a retencdo de IR no valor de R$ 17.281,52
efetuada pela Bradesco em 27/04/2005, a Recorrente apresentou o “Comprovante
Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e Respectivo Imposto de Renda Retido na
Fonte” emitido pela fonte pagadora, que confirma a citada retengao (fl. 45), conforme
se verifica abaixo. Inequivoca, pois, a prova cabal dessa retencdo do imposto de renda.

[.]

Por fim, indispensavel ressaltar que o cotejo da DIPJ 2006 da Recorrente,
sobretudo da “Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na
Fonte” (f1.48), com as informagdes (i) do razao da conta contabil “00251- 5 IRRF a
Compensar” da Kilar Moveis e Decoragdes Ltda (fl. 46) e (ii) da subconta “Impostos a
Recuperar” do “Balanco Patrimonial Especial para Fins de Cisdo Parcial” fl. 28)
ratifica que o crédito utilizado pela Recorrente no PER/DCOMP em litigio (R$
21.076,15) é, precisamente, aquele vertido ao seu patriménio por ocasido da cisao
parcial da Kilar Moveis e Decoragoes Ltda. [...]
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Portanto, a luz desse quadro e do conjunto probatério dos autos, revelam-se
completamente equivocadas as afirmac¢des do Acodrdao de que (i) o crédito “ndo
constou expressamente como vertido para a Manifestante (CEK) nos atos de
formalizagdo da societaria da cisdo parcial”’; e de que (ii) ndo houve “qualquer
esclarecimento acerca de sua origem ou a que créditos se referia”.

Como visto, a Recorrente provou, claramente, que (i) os atos societarios da
cisdo parcial estipularam a versdo, para o seu patriménio, do crédito de R$ 21.076,15;
e que (ii) tal crédito tem origem em retencdes de imposto de renda sobre aplicacdes
financeiras (R$ 21.053,63) e receita oriunda de venda a 6rgdo publico (R$ 22,52) na
cindida, regularmente contabilizadas e declaradas ao Fisco.

A partir disso, constata-se, igualmente, o manifesto erro do Acérdédo recorrido
ao assentar que o crédito recebido pela Recorrente via sucessdo empresarial seria
distinto do crédito utilizado no PER/DCOMP originario. Eis o0 que consta da decisao:
“apesar de restar comprovada a sucessdo empresarial ao crédito de Saldo Negativo de
IRPJ do periodo de 01/01/2005 a 17/09/2005, este crédito ndo se confunde com o
crédito de Saldo Negativo de IRPJ originalmente de titularidade da Manifestante
(CEK), apurado no periodo de 01/01/2005 a 31/12/2005, na DIPJ 2006, e informado
no PER/DCOMP”.

Ora, conforme demonstrado acima com suporte nos elementos probat6rios
constantes dos autos, a parcela de R$ 21.076,15 que compde o crédito do
PER/DCOMP n° 00926.90617.250309.1.3.02-9338 e esta devidamente declarada na
DIPJ 2006 da Recorrente é rigorosamente aquela que foi vertida ao seu patriménio em
decorréncia da cisdo parcial da Kilar Mdveis e Decoragbes Ltda, ocorrida em
17/09/2005. Disso se infere que a conclusdo apresentada no Acérdao (“se trata de
créditos completamente distintos™) é despropositada e contraria as provas acostadas
pela Recorrente.

A propria DIPJ 2006 - Situagdo Especial: Cisdo Parcial, relativa ao periodo de
01/01/2005 até 17/09/2005 (data da cisdo) e transmitida pela cindida em 17/10/2005,
registra o crédito de Saldo Negativo de IRPJ - Exercicio 2006 no valor de R$
21.076,15, que foi vertido ao patriménio da Recorrente. Nessa direcdo, a Ficha 12-A
da DIPJ em referéncia indica, na linha “13.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte”, a quantia
de R$ 21.053,63 (fl. 64), a qual €, justamente, a soma da conta contabil “00251-5
IRRF a Compensar” da Kilar Moveis e Decoragdes Ltda (fl. 46).

Ja a linha “14.(-)Imp. de Renda Ret. na Fonte por Orgio Piblico Federal” da
mesma Ficha 12-A aponta o montante de R$ 22,52 (ja confirmado no Despacho
Decisorio), totalizando, assim, o Saldo Negativo de IRPJ - Exercicio 2006 em R$
21.076,15 (fl. 64). Precisamente esta € a importancia que integrou a composicao
patrimonial vertida para a Recorrente, nos termos expressamente determinados nos
atos societarios da sucessdo empresarial, e que foi usada no PER/DCOMP objeto
destes autos.

Cumpre salientar, ainda, a ocorréncia de um simples erro material na DIPJ 2006
- Situacdo Especial: Cisdo Parcial transmitida pela cindida. Tal erro consiste na
informacdo lancada na “Ficha 53 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na
Fonte” no sentido de que todo o IR retido na fonte até a data do evento societario, no
valor de R$ 21.053,63, refere-se a uma Unica fonte pagadora, qual seja, o Banco
Bradesco S/A (fl. 74).

Porém, este erro material, decorrente de mero lapso no preenchimento da DIPJ
2006 - Situacdo Especial: Cisdo Parcial, esta superado e esclarecido pelo razéo da
conta contabil “00251-5 IRRF a Compensar” da Kilar Moveis e Decoracdes Ltda,
periodo de 01/01/2005 a 31/12/2005 (fl. 46), que mostra as fontes pagadoras corretas
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das retencdes no total de R$ 21.053,63. Tais fontes pagadoras, como destacado, sdo as
mesmas listadas na “Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos
na Fonte” da DIPJ 2006 da Recorrente (f1.48).

Por fim, ainda a respeito da DIPJ 2006 - Situacdo Especial: Cisdo Parcial, cabe
observar gque, conforme preceitua a legislacdo de regéncia (art. 21 da Lei 9.249/95), a
pessoa juridica cindida deve apresentar DIPJ contendo os dados referentes aos
impostos e contribuicdes cujos fatos geradores tenham ocorrido no periodo
compreendido entre o inicio do ano-calendério até a data do evento.

Logo, a DIPJ 2006 - Situagdo Especial: Cisdo Parcial transmitida, no caso,
informou corretamente o crédito de R$ 21.076,15 (R$ 21.053,63 + R$ 22,52), oriundo
de Saldo Negativo de IRPJ, em nome da cindida na Ficha 12-A (fl. 64) e na Ficha 45-
A (fl. 71), uma vez que tal crédito somente foi vertido para o patrimbnio da
Recorrente apds a data do evento societario.

Por todos os argumentos apresentados, a Recorrente entende que resta
devidamente comprovada a existéncia do direito creditério postulado, devendo, por
isso, ser confirmada a parcela da composi¢do do crédito do Saldo Negativo - Exercicio
2006 que nao foi admitida no Despacho Decisorio e no Acérddo. Vale dizer: a luz das
provas juntadas aos autos sobre os termos da cisdo parcial e da origem e consisténcia
do crédito, o provimento do Recurso Voluntério € medida que se impde.

No que concerne ao pedido conclui que:

3. DOS PEDIDOS

Em razdo do exposto, requer-se que Vossa Exceléncia se digne a dar
provimento ao Recurso Voluntario para reformar o Acérdao recorrido a fim de
reconhecer integralmente o direito creditério postulado no PER/DCOMP n°
00926.90617.250309.1.3.02-9338 com a consequente homologacdo das compensacdes
declaradas no citado PER/DCOMP e no PER/DCOMP n° 27195.07472.23040
9.1.7.02-9161 em sua totalidade.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$19.930,07 (R$21.179,94 - R$1.249,87) referente ao ano-calendario de 2005
(art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e
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subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de

1972).

Ciséo Parcial
A Recorrente afirma que é sucessora dos créditos tributarios.
A Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, determina:

Art. 229. A cisdo é a operacdo pela qual a companhia transfere parcelas do seu
patriménio para uma ou mais sociedades, constituidas para esse fim ou ja existentes,
extinguindo-se a companhia cindida, se houver versdo de todo o seu patriménio, ou
dividindo-se o seu capital, se parcial a verséo.

§ 1° Sem prejuizo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do
patrimdnio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigacfes relacionados
no ato da cisdo; no caso de cisdo com extinc¢do, as sociedades que absorverem parcelas
do patriménio da companhia cindida sucederdo a esta, na propor¢do dos patrimoénios
liquidos transferidos, nos direitos e obriga¢des ndo relacionados.

Sobre os efeitos tributarios da cisdo parcial, a Solugdo de Consulta COSIT n° 321,

de 09 de agosto de 2017, orienta:

22.

33. Por conseguinte, verifica-se que ndo ha objecdo na lei tributaria para que a sucessora
obtenha a restituicdo de indébito de crédito tributério que lhe fora transferido em
processo de cisdo parcial ou a compensacdo desse crédito obtido por sucessdo com
débitos proprios para com a Fazenda Nacional. Caso apresentado tal pleito, cabera a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em conformidade com os atos legais e
normativos de regéncia, averiguar se houve a efetiva sucessdo empresarial com a
transferéncia de créditos tributarios sujeitos a repeti¢cdo ou compensagao. [...]

36. Com base no exposto, conclui-se que:[...]

b) a operacéo societéaria de cisdo parcial sem fim econdmico deve ser desconsiderada
quando tenha por objetivo o reconhecimento de crédito fiscal de qualquer espécie para
fins de desconto, restituicdo, ressarcimento ou compensacdo, motivo pelo qual sera
considerado como de terceiro se utilizado pela cindenda ou por quem incorporé-la
posteriormente;

c) a cisdo parcial, desde que possua fim econdmico, é uma hipétese legal de sucessdo
dos direitos previstos nos atos de formalizagdo societaria, entre 0s quais os créditos
decorrentes de indébitos tributarios, inclusive os judiciais com transito em julgado, que
passam a ter natureza de créditos proprios da sucessora, se assim determinarem os atos
de cisdo sendo, desse modo, validos para a solicitacdo de restituicdo e compensagdo
com débitos desta para com a Fazenda Nacional.

No presente caso, tem-se a cisdo parcial:
- cindida: Kilar Mdveis e Decoracgdes Ltda., CNPJ 83.462.325/0001-13;
- receptoras:
- CEK ParticipagOes Ltda., CNPJ 06.077.623/0001-49;
- Saga Comeércio de Mdveis e Decoragdes Ltda., CNPJ 07.587.643/0001-

Consta no Justificagéo e Protocolo de Ciséo Parcial de 17.08.2005, e-fls. 24-33:

JUSTIFICACAO DA CISAO PARCIAL
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Diversos fatores, preponderantemente a necessidade de desmembrar o acervo
patrimonial, transferindo parte do mesmo para outras 2 (duas) pessoas juridicas,
objetivando permitir condi¢cdes mais adequadas com vistas a exploracdo de atividades
operacionais distintas, afora outros aspectos que consultam os interesses dos socios,
sugerem a realizacdo de uma CISAO PARCIAL na CINDIDA através da qual parte do
seu acervo sera transferido para as RECEPTORAS CEK e SAGA, o0 que devera ser
efetuado em consonéncia com os ditames legais pertinentes, acatadas as condig¢des
bésicas a sequir elencadas. [...]

10 - O capital social da RECEPTORA CEK, que atualmente é de R$
4.486.192,00 (quatro milhGes, quatrocentos e oitenta e seis mil, cento e noventa e dois
reais) sera elevado para R$ 10.595.084,00 (dez milhGes, quinhentos e noventa e cinco
mil e oitenta e quatro reais), 0 aumento, no valor de R$ 6.108.892,00 (seis milhdes,
cento e oito mil e oitocentos e noventa e dois reais), serd subscrito integralmente pelo
socio CARLOS EUGENIO KOERICH e totalmente integralizado mediante o
acolhimento da parcela do capital social transferida pela CINDIDA, em decorréncia da
CISAO PARCIAL [...].

11 - O capital social da RECEPTORA SAGA, que atualmente é de R$
10.000,00 (dez mil reais), sera elevado para R$ 1.045.530,00 (um milh&o, quarenta e
cinco mi e quinhentos e trinta reais), 0 aumento, no valor de R$ 1.035.530,00 (um
milhao, trinta e cinco mil e quinhentos e trinta reais), sera subscrito integralmente pelo
socio CARLOS EUGENIO KOERICH e totalmente integralizado mediante o
acolhimento da parcela do capital social transferida pela CINDIDA, em decorréncia da
CISAO PARCIAL [...].

Esta registrado no Laudo de Avaliacao, e-fls. 34-36:

Atribuimos ao patrimonio liquido total da CINDIDA (antes da CISAO
PARCIAL) o valor de R$ 17.823.782,00 (dezessete milhdes, oitocentos e vinte e trés
mil, setecentos e oitenta e dois reais), destacando-se para as RECEPTORAS - CEK e
SAGA - os valores de patriménios liquidos de R$ 8.771.154,00 (oito milhdes,
setecentos e setenta e um mil e cento e cinglienta e quatro reais) e 1.035.530,00 (um
milhao, trinta e cinco mil e quinhentos e trinta reais), respectivamente, remanescendo
na sociedade CINDIDA (ap6s a CISAO PARCIAL) a parcela de patrimdnio liquido de
R$ 8.017.098,00.

Restou comprovada a finalidade econémica da operacdo de reorganizacao
societaria em que a Recorrente recebeu a parcela do patriménio da cindida no valor de
R$8.771.154,00 correspondente a 49,21% do patriménio liquido total de R$17.823.782,00 antes
da operacgdo. Nesse sentido, desde que efetivamente comprovado mediante producdo do acervo
fatico-probatorio robusto, a Recorrente tem direito a sucessdo, na mesma proporcao, do credito
decorrente de indébito tributario da Cindida.

Necessidade de Comprovacéo da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatoério produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condigéo resolutéria de sua ulterior homologagdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensagdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
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pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacao
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento € procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisério. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Codigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditorio é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisdao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacgdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, 0 0rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a
obtengdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizagdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
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34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Retencdo na Fonte. Simulas CARF n°s 80, 143 e 168

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retencdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiério.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagéao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retengdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiério na apuracédo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Sumula CARF n° 168

Mesmo ap0s a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacao de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a anélise do direito creditdrio.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

O IRRF, codigo 3426, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicagdes
financeiras de renda fixa, (art. 65 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 35 da Lei n°



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1003-002.960 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10983.904755/2013-45

9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1° da Lei n°® 11.033, de 21 de dezembro de 2004). A
partir de 1° de janeiro de 2005 sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido seré
deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuragdo trimestral ou anual a aliquota
incidente de (a) vinte e dois e meio por cento, em aplicacbes com prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias, (b) vinte por cento, em aplicacdes com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até
360 (trezentos e sessenta) dias, (c) dezessete e meio por cento, em aplicacdes com prazo de 361
(trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias e (d) quinze por cento, em
aplicacGes com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias. O beneficiario é a pessoa juridica
que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia Util
subsequente ao decéndio de ocorréncia dos fatos geradores.

A retencdo conjunta, codigo 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela
administracdo publica federal a pessoas juridicas pelo fornecimento de bens ou prestacdo de
servicos estdo sujeitos a incidéncia na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores,
consideragbes como antecipacdes, somente podem ser deduzidos com o que for devido em
relacdo a mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuracdo (art. 64 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marco de 2003, Instrucdo Normativa SRF n° 480, de
15 de dezembro de 2004 e Instrugdo Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de 2012).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracédo trimestral ou anual a aliquota incidente de 9,45% aplicado
sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de servicos prestados tais como de
alimentacdo e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatério das aliquotas de
4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. No caso de pessoa
juridica amparada pela suspensdo da exigibilidade do crédito tributario nas hipdteses a que se
referem os incisos Il, IV e V do art. 151 do Codigo Tributario Nacional (CTN), ou por sentenca
judicial transitada em julgado, determinando a suspensdo do pagamento de IR ou qualquer
dessas contribuicdes, a fonte pagadora deve calcular, individualmente, os valores aplicando as
aliquotas correspondentes distintas para cada um deles, utilizando os cédigos 6256 para IR, 6228
para CSLL, 6230 para PIS e 6243 para Cofins. O beneficiario é a pessoa juridica que obtém os
rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia util da semana
subsequente a de ocorréncia do fato gerador.

No diapaséo do erro de fato e erro de direito insta registrar sinteticamente. Erro de
fato aquele relacionado ao “conhecimento da existéncia de determinada situa¢ao”, que “reclama
0 desconhecimento de sua existéncia ou a impossibilidade de sua comprovacdo a época da
constituicdo do crédito tributario”, “um problema intranormativo, um desajuste interno na
estrutura do enunciado”. E erro de direito € “consistente naquele que decorre do conhecimento e
da aplicacdo incorreta da norma”, “um equivoco na valoragdo juridica dos fatos”, um “vicio de
feicdo internormativa, um descompasso entre a norma geral e abstrata e a individual e concreta”
(Agravo Regimental no Recurso Especial n® 1.347.324/RS e Recurso Especial Repetitivo n°

1.130.545/RJ). No presente caso trata-se de erro de fato.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Sumulas CARF n° 80, 143 e
168, em cuja apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retengdes de tributos, conforme o
acervo fatico-probatdério composto de Justificacdo e Protocolo de Cisdo Parcial e Laudo de
Avaliagéo, e-fls. 25-36. Verifica-se ainda inexatiddo material nos valores indicados no
Per/DComp, que, em razao disso, devem ser adequados aqueles constantes nos registros internos
da RFB.
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Direito Superveniente: Simulas CARF n° 80, n°® 143 e n° 168

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo impde, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatorio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com
observancia das disposicOes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execug¢ao. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o Obice do despacho decisério
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que nédo se tratar de nova lide, mas
sim a continuagdo de andlise do direito creditorio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, j& que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensac¢do, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinacdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntario,
para aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinacfes das Sumulas CARF n° 80, n°
143 e n° 168 para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
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autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



